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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento dos documentos de habilitação apresentados à Concorrência nº 339/2019, destinado
à contratação de empresa para execução e instalação de Elevador na Sede da Secretaria de Educação. Aos 03 dias de
janeiro de 2020, reuniram-se na Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento, os membros da
Comissão designada pela Portaria n° 186/2019, composta por Silvia Mello Alves, Jéssica de Arruda de Carvalho e Grasiele
Wandersee Philippe, sob a presidência da primeira para julgamento dos documentos de habilitação.
Empresa participante: Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli (SEI nº 5351818). Após análise dos documentos, a Comissão
passa a fazer as seguintes considerações: Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli, o atestado de capacidade técnica
vinculado à CAT nº 252016068925, emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense (fls. 45/46)
atesta a execução dos serviços por outra empresa, portanto os serviços elencados neste atestado não foram considerados para a
comprovação da qualificação técnica do proponente, conforme prevê o item 8.2, alínea "n", do edital. Entretanto, o atestado de
capacidade técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Garuva, vinculado à CAT nº 252015057598 (fl. 49), comprova a
experiência do proponente nos termos estabelecidos no instrumento convocatório. Para comprovação da qualificação do
responsável técnico, foi considerada apenas CAT nº 252016068925, referente ao profissional Cleiton Dambrós, pois foi
apresentado o contrato de prestação de serviços deste profissional (fl. 51), conforme exigência prevista no item 8.2, alínea
"m", do edital. A CAT nº 252015057598 referente ao profissional Fabio Xavier de Andrade comprova apenas o registro do
atestado vinculado à este documento. Sendo assim, a Comissão decide HABILITAR: Hoeft & Hoeft Construções Civis
Eireli. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e
lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
 
Silvia Mello Alves
Presidente da Comissão
 
Jéssica de Arruda de Carvalho
Membro da Comissão
 
Grasiele Wandersee Philippe
Membro da Comissão
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